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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 193/2024 de 27/09/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  50.300,00 
(cinqüenta  mil  trezentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 102/2023 de 
27/12/2023.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0012.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO 5.600,00490 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

14.700,00640 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.302.0010.2.036. MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00319 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação: 50.300,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.001.04.122.0002.2.005. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

20.300,0033 - 3.1.90.11.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS
07.003.10.302.0010.2.034. CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

30.000,00349 - 3.3.71.70.00.00 01000
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Total Redução: 50.300,00

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   27  de  setembro  de  2024.

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  E

LI
E

L 
D

O
S

 S
A

N
TO

S
 C

O
R

R
E

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

ia
m

an
te

do
no

rte
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
43

43
-9

37
C

-C
8D

C
-9

C
80

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

34
3-

93
7C

-C
8D

C
-9

C
80

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código C3GzVd neste link.
Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza

https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial


PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOED
Rua José Vicente, 257 | CEP: 87.990-000 | Diamante do Norte - PR

 EDIÇÃO Nº 952 30 de Setembro de 2024  PG. 3/4

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4343-937C-C8DC-9C80

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIEL DOS SANTOS CORREA (CPF 030.XXX.XXX-09) em 30/09/2024 11:41:23 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://diamantedonorte.1doc.com.br/verificacao/4343-937C-C8DC-9C80
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
CAPITAL ECOLÓGICA DO NOROESTE 

Rua José Vicente, 257 - Fones/Fax: (44) 3429-1319 e 3429-1611 
CEP 87.990-000 – diamantedonorte@pref.pr.gov.br - Diamante do Norte-PR 

 
                                     

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA 
4º BIMESTRE DE 2024 

JULHO/AGOSTO 

 
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em atenção ao disposto: na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 05 de Outubro de 1988, capítulo VII, artigo 227, 
§ 1º; no Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei ° 8.069 de 13 de Julho de 1990, artigo 4°, 
parágrafo único; no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Instrução Normativa n° 36/2009 de 
27 de agosto de 2009, título V, artigo 18°, apresenta o relatório de Gestão dos Direitos da Criança 
e da Adolescência: 
 

2044 - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 

Serviços e Ações: Tem como finalidade precípua zelar para que as crianças e os adolescentes tenham acesso 
efetivo aos seus direitos, ou seja, fiscalizar se a família, a comunidade, a sociedade em geral e o Poder Público 
estão assegurando com absoluta prioridade a efetivação dos direitos das crianças e dos adolescentes, 
cobrando de todos esses que cumpram com o Estatuto e com a Constituição Federal. 

Saldo Despesa no período Despesa no exercício Saldo 

Valor Orçado 
Valor Atualizado 

Valor empenhado 
Valor Liquidado 

Valor pago 

Valor empenhado  
Valor Liquidado  

Valor pago 

A empenhar  
A Liquidar  

A pagar 

178.543,00 
188.168,07 

22.076,18 
22.081,10 
22.259,98 

125.728,83 
118.314,22 
115.897,83 

62.439,24 
7.414,61 
9.831,00 

2052 – APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Serviços e Ações: Implantar, implementar e executar através de programas pró-jovem serviços de convivência 
e fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes em situações de vulnerabilidade pessoal e social, 
conforme NOB SUAS, com recursos de convênios, programas especiais e recursos próprios. 

Saldo Despesa no período Despesa no exercício Saldo 

Valor Orçado 
Valor Atualizado 

Valor empenhado 
Valor Liquidado 

Valor pago 

Valor empenhado  
Valor Liquidado  

Valor pago 

A empenhar  
A Liquidar  

A pagar 

3.309,00 
138.909,88 

0,00 
0,00 
0,00 

602,20 
602,20 
602,20 

38.307,68 
0,00 
0,00 

2056 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS  

Serviços e Ações: Garantir pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. 

Saldo Despesa no período Despesa no exercício Saldo 

Valor Orçado 
Valor Atualizado 

Valor empenhado 
Valor Liquidado 

Valor pago 

Valor empenhado  
Valor Liquidado  

Valor pago 

A empenhar  
A Liquidar  

A pagar 

331.911,00 
346.453,47 

53.285,82 
56.800,65 
59.694,27 

263.459,52 
262.224,32 
257.768,02 

82.993,95 
1.235,20 
5.691,50 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 30 de Setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

GRAZIELLE CANO DE OLIVEIRA CORREA                         ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social                                       Prefeito Municipal 
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